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ESTADO DE GOIÁS 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA  

INDICAÇÃO Nº/1831RL, DE 07 DE OUTUBRO DE 2025 

Autoria: Ver.Renato Lôbo. 

Ao Senhor 
Filipe Vilarins Lacerda 
Presidente da Câmara Municipal de Formosa 

 
Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada a Srª. Simone Dias 
Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, Indicação que seja criado um programa de oficinas de arte, música e dança 
voltado a crianças e jovens do município, preferencialmente no contraturno escolar, em parceria com escolas e 
espaços culturais locais. 
 

Câmara Municipal de Formosa, 16 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

Renato Lôbo 
Vereador 

 

 
JUSTIFICATIVA 

 
As artes desempenham papel fundamental na formação humana, estimulando a criatividade, o 
desenvolvimento cognitivo, a socialização e a expressão cultural. A oferta de oficinas regulares de arte, 
música e dança fortalece o processo educacional, amplia oportunidades para crianças e jovens e afasta a 
juventude de situações de vulnerabilidade. Além disso, valoriza talentos locais e contribui para a 
construção de uma sociedade mais justa e culturalmente rica. 
 
Ante o exposto, solicito aos pares a aprovação desta matéria. 
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